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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA
ESTADO DE SAO PAULO

« LEI Ng 2.311^ DE 31 PE OUTUBRO DE 1.990 -

"Da novo redaçao eo artigo 44 da lei

2.289» de 30 de julho de 1990".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA;

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Leis

A t

ARTIGO le - O artigo 44 da lei n® 2.289, de 30

de Julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redaçao;

"ARTIGO 44 O disposto no presente lei

apl icc-ee «a autarquias do município, devendo

o Chefe do Executivo, ate 31 de dexembro do

1990, enviar Projetos de Lei a Cornara Munici~

po I conton<!o a estrutura administrativa e a or

ganizoçao i'os respectivos quadros do pessoal".

ARTIGO 2ô - Esta lei entrara em vigor na data
*

^  A, r

d© sua publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Ato pubIi cado

Em / /9O.

Adamantina, 31 outubro do 1990,

LUIZ HILSON LUCIANET

Prefo i to do . c «/p • o

AWTONID- FáÀNClSCO MORENO

Secretario de Administraçao


